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Devido às orientações das autoridades sanitárias, em função da pandemia Covid-19, decretada
pela Organização Mundial de Saúde (OMS), o cadastro ou recadastro Estadual das Entidades
Ambientalistas foi adiado para até o dia 29 de maio de 2020. O envio da documentação deverá
ser feito por meio do Sistema de Cadastro de Entidades Ambientalistas (SICEEA), conforme
determina a Resolução 2.623/2018, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (Semad). O cadastro é gratuito e tem validade de um ano.

  

  

A Semad utiliza o CEEA como pré-requisito para a eleição dos ocupantes das vagas de
conselheiro representante das Entidades Ambientalistas no Conselho Estadual de Política
Ambiental (Copam) e também no Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH). Desta
forma, o cadastro contribui com a legitimidade das políticas públicas de meio ambiente por
meio da ampliação da participação social nos processos decisórios.
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